COMISSÃO ESPECIAL

A Comissão Especial designada para emitir parecer às Razões de Veto Integral à Proposição de Lei Complementar n.º 238/2015 (PLC 612/2014 e respectivo Substitutivo), que “Dispõe sobre o parcelamento do solo para fins de implantação de chácaras de recreio e dá outras providências”, após reuniões, estudos e reflexões necessários manifesta-se nos seguintes termos:
Sustenta, o Senhor Prefeito, que a referida proposição de lei seria de iniciativa privativa do Executivo por acarretar, ainda que de forma reflexa, interferência em atos de gestão (planejamento) e que a mesma não observa o interesse público, porque não teria sido precedida de estudos técnicos, conforme ressaltado pelo COMPUR.
Quanto ao primeiro fundamento (vício formal de constitucionalidade), verifica-se que a iniciativa legislativa da matéria, foi objeto de análise da Comissão de Legislação Justiça e Redação – CLJR e do Plenário, quando da aprovação do Substitutivo ao PLC 612/2014, não, havendo, nesta oportunidade, argumentos idôneos a afastar a presunção de constitucionalidade da proposição. 
Ademais, nos termos das orientações gerais da Assessoria Jurídica desta Casa esposadas no Parecer Jurídico nº 041/2014 sobre “pontos a serem observados para uma boa legislação”, em especial quando se tratar de proposições legislativas com repercussão na política urbana (projetos com repercussão urbanística) encaminhada a todos os gabinetes parlamentares, recentemente reforçadas no Parecer Jurídico nº 049/2015, prolatado no âmbito do Projeto de Lei Complementar nº 614/2015, ainda em tramitação e que trata de matéria atinente à ampliação de perímetro urbano restou assentado que a iniciativa legislativa não é exclusiva do Executivo, mas concorrente com o Legislativo, até mesmo em prestígio a orientação contida no inciso III do art. 67 da Lei Orgânica Municipal.
É de se ver, ainda, que, tratando-se, de regras gerais de política pública e diante da contumaz omissão do Poder Executivo em regulamentar a questão e, sobretudo, em adotar “inciativas no sentido de promover a regularização de ocupação clandestina”
, mostra-se necessária e adequada a iniciativa legislativa parlamentar até como elemento necessário a inserir a matéria na agenda política do Município, inclusive para obter a participação democrática.
Também, na visão desta Comissão Especial, não se pode confundir a diretriz prestigiada na referida proposição com outras que ainda serão necessárias à definição e regularização de cada zona de urbanização específica, referente a cada um dos chacreamentos/loteamentos que se pretende regularizar ou implantar futuramente, portanto de projeto específico e atendimento dos requisitos descritos na legislação de regência, em especial o Plano Diretor Municipal (Lei Complementar 271/2006) e art. 42-B da Lei Federal nº 10.257/2001, inserido pela Lei Federal nº 12.608/2012 e observância da função social da propriedade, conforme se infere a partir da leitura do Parecer Jurídico nº 049/2015, aplicável a presente situação.

Neste sentido, a aprovação da referida proposição, pelo menos a princípio, não é incompatível com a revisão do Plano Diretor e nem com a referida legislação, porque não delimita e dispõe sobre os usos, mas apenas traças normas gerais para possibilitar eventual regularização, como, por exemplo, a possibilidade de criação de zonas de urbanização específicas, a metragem mínima das chácaras ou lotes (art. 2º), requisitos urbanísticos (art. 5º) e algumas regras procedimentais.
Reforce-se, a Proposição de Lei Complementar nº 238/2015, não define, não demarca e nem dispensa, para cada caso concreto, a instituição por lei municipal de “projeto específico” a que alude o artigo 42-B da Lei Federal nº 10.257/2001 (Estatuto da Cidade), incluído pela Lei Federal nº 12.608/2012, aplicável, no que couber, aos “chacreamentos” (zonas de urbanização específicas), concernentemente a:
 I - demarcação do novo perímetro urbano;
 II - delimitação dos trechos com restrições à urbanização e dos trechos sujeitos a controle especial em função de ameaça de desastres naturais;
 III - definição de diretrizes específicas e de áreas que serão utilizadas para infraestrutura, sistema viário, equipamentos e instalações públicas, urbanas e sociais;
 IV - definição de parâmetros de parcelamento, uso e ocupação do solo, de modo a promover a diversidade de usos e contribuir para a geração de emprego e renda;
 V - a previsão de áreas para habitação de interesse social por meio da demarcação de zonas especiais de interesse social e de outros instrumentos de política urbana, quando o uso habitacional for permitido;       

 VI - definição de diretrizes e instrumentos específicos para proteção ambiental e do patrimônio histórico e cultural; e
 VII - definição de mecanismos para garantir a justa distribuição dos ônus e benefícios decorrentes do processo de urbanização do território de expansão urbana e a recuperação para a coletividade da valorização imobiliária resultante da ação do poder público.
 § 1o  O projeto específico de que trata o caput deste artigo deverá ser instituído por lei municipal e atender às diretrizes do plano diretor, quando houver;
 § 2o  Quando o plano diretor contemplar as exigências estabelecidas no caput, o município ficará dispensado da elaboração do projeto específico de que trata o caput deste artigo.
 § 3o  A aprovação de projetos de parcelamento do solo no novo perímetro urbano ficará condicionada à existência do projeto específico e deverá obedecer às suas disposições.
Cumpre esclarecer, por oportuno, que o processo legislativo iniciado com o PLC 412 de 30/7/2014, posteriormente, com o Substitutivo de 15/5/2015, que culminou na Proposição de Lei Complementar nº 238/2015 foi objeto de discussão em audiência pública, realizada no dia 30 de agosto de 2014 (ver relatório as fls. 30/35 do substitutivo). Assim, houve tempo hábil e razoável para manifestação de interessados.
De toda forma, a Comissão entende que o veto pode ser mantido parcialmente em relação aos artigos 16 e 34, porquanto os mesmos não se mostram compatíveis com a diretriz decorrente da necessidade de instituição/regularização de cada zona de urbanização específica (loteamento/chacreamento irregular), através de novos estudos, planejamento, confecção e a provação por lei de projeto específico.
O art. 16 é semelhante à disposição contida no art. 53 da Lei Federal nº 6.766/79 que não se aplica ao caso concreto, porque não se trata de mera transformação do uso para fins urbanos, mas de autêntica criação de zonas de urbanização específicas – projetos específicos, mediante aprovação por lei posterior. Assim, no caso concreto, a exigência de audiência prévia do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, no caso concreto, fere a autonomia municipal. A regra também é incompatível com o disposto no art. 17 da referida proposição de lei.

Por sua vez, o disposto no art. 34, ao fixar prazo para regularização, pode, no caso concreto, trazer dificuldades, porque trata-se de ato jurídico complexo e que dependerá da atuação e tramitação em vários órgãos, o que, pelo menos, por enquanto, não se mostra razoável a fixação de prazo certo.

Ademais, a manutenção parcial do veto aos referidos artigos também visa preservar e compatibilizar com eventuais estudos de revisão do Plano Diretor, que se pretende realizar em até 180 dias, conforme informado pelo COMPUR, bem como aqueles que serão necessários para a edição de projetos específicos para regularização da grave situação fática apurada em relação a ocupação do solo rural por chácaras de recreio ou mesmo loteamos irregulares, como forma de compatibilizar o interesse público (função socioambiental da propriedade) com a garantia do direito à propriedade e até mesmo à moradia. 
Assim, em que pese à manifestação da Assessoria Jurídica no sentido da manutenção integral do veto (Parecer Jurídico nº. 050/2015), opinamos pela manutenção do veto apenas em relação aos artigos 16 e 34 da Proposição e, portanto, rejeição quanto aos demais artigos, já que a proposição em discussão apenas traça regras gerais, visando oportuna regularização da grave situação fática delineada na audiência pública realizada. 

Ressalte-se, finalmente, que se for o caso, esta norma poderá ser revista para adequar às eventuais alterações que sobrevier com eventuais estudos de revisão do Plano Diretor ou de aprovação de projetos específicos para regularização das áreas. O que não se pode é permanecer na omissão.
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� Ver art. 10 da Lei Complementar Municipal nº 216, de 4 de agosto de 2004, que “dispõe sobre o parcelamento do solo Urbano no Território do Município de Patos de Minas e dá outras providências.”.








